
ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00132/2020-CPL

TERMODE CONTRATOQUE ENTRESI CELEBRAMA FUNDOMUNICIPALDE SAÓDEDE
ITAPOROROCAE SEVERINODE BRITO FERREIRA01850846480, PARAFORNECIMENTO
E/OU PRESTAÇÃODE SERVIÇOSCONFORMEDISCRIMINADONESTE INSTRUMENTONA
FORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de
Itapororoca Rua Frei Damião de Bozzano, 0·7 Centro Itapororoca PS, CNPJ n?
12.099.621/0001-53, neste ato representado pelo Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de
Itapororoca Ronaldo Mascena de Oliveira, Brasileira, Casado, Geografo, residente e domiciliado
na Rua Projetada, 6 - Quadra J, Lote 6 - Lot. Morada Nobre Lt.apor o.roca PB, CPF n°
056.753.394-85, Carteira de Identidade n? 2213955 SSPlDF, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado SEVERINODE BRITO FERREIRA01850846480 - RUAPROJETADA,SN - CIDADEALTA-
ITAPOROROCA- PB, CNPJ n° 32.632.936/0001-21, neste ato representado por Severino de Brito
Ferreira,- Brasileiro, Autonomo, residente e domiciliado na Rua Projetada, SN, Casa - Cidade
AIta - Itapororoca - PB, CPF n° 018.508.4.64-80, Carteira de Identidade n° 1876134 SSP-PB,
doravante simplesmente CONTRATADO,decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições segui,ntes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da Chamada Pública n? 00002/2020, processada nos termos da Lei Federal
n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; e legislaçã.o pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Credenciamento para Contratação 'de Empresas para Prestação
de Serviços de transporte de pacientes e acompanhantes encaminhados para consul tas, exames,
tratamentos especializados e sessões de hemodiálise, com saída da localidade ITAPOROROCAaté
as cidades de JOÃOPESSOA, GUARABlRA,MAMANGUAPE,Reserva e outros trajetos, se necessários,
com veículo do tipo PASSEIO.

Veículo tipo: passeio - Placas: QFK7480-PB

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste
proposta, instruções do Contratante e do instrumento convocatório Chamada
00002/202n, partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

instrumento,
Pública n°

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR Jl: PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 19.600,00 (DEZENOVEMIL E
SEISCENTOSREAIS).

CÓDIGO
1

- Di'SC"RXM:mAçÃÕ
'VIAGEM-PARA JoÂo PESSOA - IDA E~võúiA

LmUDGE . QUANTrDADE P.uNITARIO
Viagem - 140 --140,00'

-Total.:

P. TOTAL
19.~0,O~
19. 60~1 00:

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos t.ermos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte d.otação, constante do orçamento vigen.te:

Recursos Próprios do Município de Itapororoca:
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
339D.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica



~3J;
o pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

o prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercicio financeiro
de 2020, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços efetivamente
realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento ou
prestação dos serviços contratados:
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d Informar o Contratado da necessidade de manut.enção e/ou reparo corretivo do veiculo,
observadas as normas do respecti vo fabricante constantes do manual de manutençãO
correspondente, o qual não deverá ser utilizado caso haja irregUlaridade:
e - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e su.bsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o fornecimento ou serviços descritos na Cláusula correspondente do
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qual idade estabelecidos para o ramo de
atividade relacionada ao objeto contratual, com obse.rvància aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem comopor todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
ti tulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da. execução do obj eto contratado:
c Manter preposto capacitado e idõneo, .acei to pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contr.atante devendo prestar os inform.es e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
deco.rr errt.ee de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamentopelo 6rgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou soo-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conheci.ment;oe a devida aut.orí.zação expressa do Contratante;
9 - Manter o veiculo equipado de acordo comas exigências do C6digo Nacional de Trânsito;
h Efetuar os serviços de manutenção corre·tiva e preventiva do veiculo, substituindo
imediatamente por outro equivalente, Caso não tenha condições de ser utilizado nO'serviço;
i - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitat6rio,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁuSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato poder á ser alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, corifo.rme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei Federal 8.666/93.
O Contratado fica ob.riqado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atuálizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e !l7 da
Lei 8.666/93: a adve.rt.ê ncia r b - multa de mora de 0,5.% (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
objeto ora contratado; c multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante. a pr6pria
autoridade que aplicou a penalidade; f - sí.mul t.ane.amente , qual uer das penalida es cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93.
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Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

CLÂUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

11 de Maio de 2020.

RONALDO OLIVE.IRA
e Gestor do Fundo Munic de Saúde de

Itapororoca
056.753.394-85

PELO CONTRATADO

~~ d-<. ~f-4WOJ~
SEVERINO DE BRITO FERREIRA 0185084648Ó
SEVERINO DE BRITO FE.RREIRA
018.508.464-80


